LEI MUNICIPAL Nº1676/24, 24 de julho de 2024

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI
	
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na Lei de Meios Vigente, no montante de R$ 21.469,19 (vinte e um mil quatrocentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos) com as seguintes caracterizações:
Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda
Unidade: 02 – Amortização de Dívidas
Função: 04 – Administração
Sub-função: 123 – Administração Financeira
Programa: 128 – Amortização e Encargos da Dívida Interna
Projeto/Atividade: 2018 – Amortização da Dívida e Pagamento de Precatórios
Elemento de Despesa: 3.3.90.92.00.00.00.00.0500
Descrição: DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES....................................... R$ 17.866,85
Elemento de Despesa: 3.3.90.92.00.00.00.00.0551
Descrição: DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES............................................ R$ 480,84
Elemento de Despesa: 3.3.90.92.00.00.00.00.0701
Descrição: DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES......................................... R$ 3.121,50

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar na Lei de Meios Vigente, no montante de R$ 5.778,80 (cinco mil setecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) com as seguintes caracterizações:
Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda
Unidade: 02 – Amortização de Dívidas
Função: 04 – Administração
Sub-função: 123 – Administração Financeira
Programa: 128 – Amortização e Encargos da Dívida Interna
Projeto/Atividade: 2018 – Amortização da Dívida e Pagamento de Precatórios
Elemento de Despesa: 3190.91.00.00.00.00.0500
Descrição: SENTENÇAS JUDICIAIS................................................................... R$ 5.778,80

Art. 3º Para as coberturas dos créditos adicionais especiais e suplementar de que tratam os art. 1º e 2° se darão como fonte o Superávit Financeiro de Fontes e Destinação de Recursos nos códigos 0500, 0551 e 0701 apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, nos valores de R$ 23.645,65 (vinte e três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), R$ 480,84 (quatrocentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos) e R$ 3.121,50 (três mil, cento e vinte e um reais e cinquenta centavos), respectivamente.
Art. 4º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura do crédito especial, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 24 de julho de 2024. 


_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos 
SubSec .Mun. de Administração 














PROJETO DE LEI N.º033 /24, de 19 de julho de 2024.

J U S T I F I C A T I V A

		Senhor Presidente,
		Senhores (as) Vereadores (as):

O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a abertura de créditos adicionais especiais e suplementares na Lei de Meios Vigente em virtude de ajustes contábeis necessários para correção da Conciliação Bancária devido a débitos bloqueados nas contas do Município oriundos de decisões judiciais dos anos anteriores de 2020 a 2023 e que carecem do correto tratamento contábil, motivo pelo qual está sendo encaminhado esse Projeto de Lei. 
Diante de sua importância espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.


Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal
